
Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 3 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  183

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 836, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Exoneração, a pedido, de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar, a pedido, Johnata Cavalcante de Macedo, do cargo em comissão de
Assessor Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 7 de outubro de 2024.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 3 de outubro de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 3 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  183

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 837, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Designação de servidor para se deslocar até os
municípios  de  Ferreira  Gomes  e
Tartarugalzinho.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000004774-7;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor DIÓGENES ELESBÃO DA SILVA JÚNIOR, para se deslocar 
até os municípios de Ferreira Gomes e Tartarugalzinho, no dia 3 de outubro de 2024, para 
atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 3 de outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 02 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 838, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Designação de servidor para se deslocar  até o
município de Vitória do Jari/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000004778-0;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar  o  servidor  Manoel Tadeu da Silva  , para se deslocar até o município de
Vitória do Jari/AP, no período de 5 a 6 de outubro de 2024, para atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 3 de outubro de 2024.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 03 
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Ano IV  
Edição nº  183

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 430, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 269, de 7 de agosto de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 828, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria Pública-
Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP. 

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 269/2024/SDP-AI, para cancelar a designação da
7ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, na 4ª Defensoria de
Família de Macapá, no dia 14 de outubro de 2024.

Art. 2º.  Designar a 6ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
na 4ª Defensoria de Família de Macapá, no dia 14 de outubro de 2024.

Art. 3º.  Designar a 6ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
na 7ª Defensoria de Família de Macapá, no dia 14 de outubro de 2024.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 3 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 04 
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Ano IV  
Edição nº  183

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 431, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000004489-6/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 106, de 
31 de julho de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO  a Instrução Normativa n.º 05, de 2 de maio de 2024 da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 758, de 2 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  1ª  Defensoria  de  Execução  Penal  de  Macapá,  para  acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições  da Defensora Pública Mariana Santos Leal de
Albuquerque, na 2ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, nos dias 11 e 14 de outubro
de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 3 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 05 
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Ano IV  
Edição nº  183

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 432, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000004378-4/SEI;

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º  7, de 27 de setembro de 2024 da Defensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 7 (sete) dias de licença para tratamento de saúde à servidora pública Alícia
Gabrieli  Lobato  Novais,  que  exerce  suas  funções  na  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá, no período de 18 a 24 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 18 de setembro de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 3 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 06 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=31497&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001098&infra_hash=042ebf38b337b6d3d9341fd68e198e004aa9a88460325de59d9bdf5fe8c5f649
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 433, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
de servidor público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000003752-0/SEI,

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º  7, de 27 de setembro de 2024 da Defensoria
Pública-Geral,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder 4 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde ao servidor público
Jefferson Marcelo dos Santos Rodrigues Júnior, que exerce suas funções na Defensoria
Pública do Estado do Amapá, nos dias 27, 28, 29 e 30 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 27 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 3 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 07 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=31497&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001098&infra_hash=042ebf38b337b6d3d9341fd68e198e004aa9a88460325de59d9bdf5fe8c5f649


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 3 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  183

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 434, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
de servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000004182-0/SEI,

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º  7, de 27 de setembro de 2024 da Defensoria
Pública-Geral,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  2  (dois)  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora  pública
Thalita de Cássia Mendes Lobato, que exerce suas funções na Defensoria Pública do Estado
do Amapá, nos dias 7 e 8 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 7 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 3 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 08 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=31497&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001098&infra_hash=042ebf38b337b6d3d9341fd68e198e004aa9a88460325de59d9bdf5fe8c5f649
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Edição nº  183

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 435, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000004473-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º  7, de 27 de setembro de 2024 da Defensoria
Pública-Geral.

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder 4 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde à servidora pública
Darquiliane Nunes, que exerce suas funções na Defensoria Pública do Estado do Amapá, no
período de 27 a 30 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 27 de agosto de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 3 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 09 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=31497&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001098&infra_hash=042ebf38b337b6d3d9341fd68e198e004aa9a88460325de59d9bdf5fe8c5f649


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 3 de outubro de 2024

Ano IV  
Edição nº  183

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 436, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000004477-2SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 106, de 
31 de julho de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO  a Instrução Normativa n.º 05, de 2 de maio de 2024 da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 762, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensoria Criminal do Tribunal do Júri de Macapá, para acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições do Defensor Público Jefferson Alves Teodosio, na
8ª Defensoria Criminal de Macapá,  nos dias 29, 30, 31 de outubro e 1 de novembro de
2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 3 de outubro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 010 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 760, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

Dá  publicidade  ás  férias
de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ,  usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000003737-7-7/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento  para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  gozo  de  folgas
compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 684, de 18 de outubro de 2023, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art.   1º.  Publicizar  16 (dezesseis)  dias de férias,  referente ao período aquisitivo de
2022/2023,  da Defensora  Pública  Juliana  Mendez  Monteiro,  no  período  de  25  de
novembro a 10 de dezembro de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 03 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 011 
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  CORREGEDORIA-GERAL – DPE/AP
PORTARIA Nº 761, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

Dá publicidade à  previsão de escala de
férias anual dos membros da Defensoria
Pública do Estado do Amapá no ano de
2025. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e;

CONSIDERANDO os princípios da transparência, publicidade e eficiência, norteadores do
serviço público;

CONSIDERANDO   a  Lei  Complementar  Estadual  nº  146/2022  que  modificou  a  Lei
Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual 121/19, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Estadual nº 146, de 22 dezembro de 2022, que dispõem
sobre as férias dos membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá,  a serem gozadas
conforme escala elaborada pela Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 22, XIII, da LCE nº 121/2019, que confere à
Corregedoria Geral a atribuição de baixar normas nos limites de suas atribuições, visando à
regularidade e  ao aperfeiçoamento das atividades  da Defensoria  Pública,  sem prejuízo da
autonomia funcional de seus membros;

CONSIDERANDO  a  Resolução nº  80/2022;  85/2023;  86/2023  e  91/2023  do  Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá que  dispõem sobre as atribuições dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Resolução nº 88/2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá  que regulamenta marcação, alteração, interrupção, indenização, abono e
pactuação de férias dos membros da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de maio de 2024 – CGDPEAP que
dispõe  sobre  o  procedimento  para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  folgas
compensatórios de membros e servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO os requerimentos realizados pelos membros para elaboração da proposta
de escala anual de férias da DPE/AP;

CONSIDERANDO o princípio da autotutela da administração prevista na Súmula nº 473 do
Superior Tribunal Federal  dispondo que “A administração pode anular seus próprios atos,
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”;

PÁGINA: 012 
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CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n° 24.0.000004074-2.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Dar publicidade à previsão de  escala  de férias anual dos membros da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá no ano de 2025, nos termos do anexo único desta Portaria.

Art. 2º. Tornar sem efeito a Portaria nº 734, de 18 de setembro de 2024 - CGDPE, publicada
no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá/AP, 03 de outubro de 2024

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral.

PÁGINA: 013 
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ANEXO 
ESCALA DE FÉRIAS   DOS MEMBROS DA DPEAP 2024  

DEFENSOR PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE FÉRIAS

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA 2024/2025

14/02/2025 a 23/02/2025

15/04/2025 a 24/04/2025

23/10/2025 a 01/11/2025

ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH 2024/2025

21/02/2025 a 07/03/2025

16/06/2025 a 30/06/2025

ANA CANDIDA OLIVEIRA FROTA 2024/2025

24/02/2025 a 01/03/2025

21/07/2025 a 01/08/2025

13/10/2025 a 24/10/2025

ANA LUIZA SARQUIS BOTREL
2024/2025

24/03/2025 a 12/04/2025

04/08/2025 a 23/08/2025

13/10/2025 a 01/11/2025

ANDRÉ FELIPE 2024/2025 05/05/2025 a 03/06/2025

ARTHUR DE ALMEIDA PESSOA 2024/2025

06/03/2025 a 20/03/2025

23/06/2025 a 22/07/2025

05/11/2025 a 19/11/2025

CAMILA BATISTA GONÇALVES 2024/2025 20/11/2025 a 19/12/2025

CARLOS  AUGUSTO  DE  SOUSA  M
JUNIOR

2024/2025

13/01/2025 a 24/01/2025

19/05/2025 a 23/05/2025

29/10/2025 a 10/11/2025

EDISNEI CARDOSO CARNEIRO 2024/2025

23/06/2025 a 11/07/2025

12/08/2025 a 22/08/2025

EDUARDO LORENA GOMES VAZ 2024/2025

10/03/2025 a 17/03/2025

23/06/2025 a 04/07/2025

29/09/2025 a 08/10/2025

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS 2024/2025

24/03/2025 a 28/03/2025

07/07/2025 a 21/07/2025

10/12/2025 a 19/12/2025
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ELANE FERREIRA DANTAS 2024/2025

22/04/2025 a 30/04/2025

07/07/2025 a 18/07/2025

10/11/2025 a 18/11/2025

ELENA DE ALMEIDA ROCHA 2024/2025

24/03/2025 a 28/03/2025

25/06/2025 a 04/07/2025

03/11/2025 a 17/11/2025

EZEQUIAS DE ALMEIDA CAMPOS 2024/2025

21/07/2025 a 30/07/2025

01/12/2025 a 20/12/2025

FABIANA ANEZIA CUNHA DE PAULA 2024/2025

05/05/2025 a 27/05/2025

01/09/2025 a 20/09/2025

03/11/2025 a 19/11/2025

GABRIEL CORREIA DE FARIAS
2024/2025

22/04/2025 a 30/04/2025

14/07/2025 a 23/07/2025

13/10/2025 a 23/10/2025

GABRIELA RAYMUNDO CARNEIRO
2024/2025

15/09/2025 a 29/09/2025

05/12/2025 a 19/12/2025

GLEYSENY  RODRIGUES  DE
OLIVEIRA

2024/2025 01/07/2025 a 30/07/2025

GUILHERME  FRANCISCO  DE  S.
AMARAL

2024/2025

10/03/2025 a 08/04/2025

12/08/2025 a 26/08/2025

29/10/2025 a 12/11/2025

HELENA  LÚCIA  ROMERO  DOS
SANTOS

2024/2025

31/03/2025 a 16/04/2025

02/06/2025 a 18/06/2025

04/08/2025 a 29/08/2025

IGOR VALENTE GIUSTI 2024/2025

06/03/2025 a 18/03/2025

06/10/2025 a 22/10/2025

PÁGINA: 015 
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ISABELLE MESQUITA DE ARAUJO
2024/2025

10/03/2025 a 08/04/2025

12/08/2025 a 26/08/2025

29/10/2025 a 12/11/2025

JANE CRISTINA VIEIRA NONATO 2024/2025

06/03/2025 a 20/03/2025

03/11/2025 a 17/11/2025

JEFFERSON ALVES TEODÓSIO 2024/2025 31/03/2025 a 29/04/2025

JOSE  AUGUSTO  NORAT  BASTOS
FILHO

2024/2025

05/05/2025 a 12/05/2025

30/06/2025 a 13/07/2025

06/10/2025 a 13/10/2025

JOSÉ  RODRIGUES  DOS  SANTOS
NETO

2024/2025 01/07/2025 a 30/07/2025

JULIA LAFAYETTE PEREIRA 2024/2025

13/01/2025 a 31/01/2025

01/07/2025 a 24/07/2025

03/11/2025 a 19/11/2025

JULIANA MENDEZ MONTEIRO 2024/2025

17/02/2025 a 28/02/2025

02/06/2025 a 13/06/2025

20/10/2025 a 04/11/2025

LARISSA JOBIM JORDÃO 2024/2025

22/04/2025 a 01/05/2025

23/06/2025 a 02/07/2025

15/09/2025 a 24/09/2025

LAURA LELIS PASCOAL
2024/2025

07/02/2025 a 28/02/2025

26/05/2025 a 13/06/2025

01/09/2025 a 19/09/2025

LAURO MIYASATO JÚNIOR 2024/2025

06/03/2025 a 18/03/2025

16/06/2025 a 20/06/2025

24/11/2025 a 05/12/2025

LEONARDO GUERINO 2024/2025 21/11/2025 a 20/12/2025

MARCELA RAMOS FARDIM 05/08/2025 a 29/08/2025

PÁGINA: 016 
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2024/2025 20/10/2025 a 24/10/2025

MÁRCIO FONSECA COSTA PEIXOTO 2024/2025

22/04/2025 a 30/04/2025

12/08/2025 a 21/08/2025

09/12/2025 a 19/12/2025

MARIANA FERNANDES CARDOSO 2024/2025

16/06/2025 a 15/07/2025

11/08/2025 a 29/08/2025

09/12/2025 a 19/12/2025

MARIANA  SANTOS  LEAL  DE
ALBUQUERQUE

2024/2025

31/03/2025 a 15/04/2025

02/06/2025 a 17/06/2025

04/08/2025 a 15/08/2025

MARÍLIA PEREZ DE LIMA COSTA
2024/2025

30/05/2025 a 13/06/2025

22/09/2025 a 21/10/2025

24/11/2025 a 28/11/2025

NICOLE VASCONCELOS LIMA 2024/2025

10/02/2025 a 28/02/2025

26/05/2025 a 13/06/2025

01/09/2025 a 12/09/2025

PEDRO PEDIGONI GONÇALVES 2024/2025

22/04/2025 a 30/04/2025

11/08/2025 a 21/08/2025

10/11/2025 a 19/11/2025

PEDRO VINICIUS FERREIRA PINTO 2024/2025

07/04/2025 a 16/04/2025

22/09/2025 a 11/10/2025

PRISCILA AGNES MAFFIA LOPES 2024/2025

07/01/2025 a 31/01/2025

14/07/2025 a 01/08/2025

04/12/2025 a 19/12/2025

RAMON SIMÕES DE SOUZA 2024/2025

10/02/2025 a 19/02/2025

20/10/2025 a 29/10/2025

10/12/2025 a 19/12/2025

RAPHAELLA ALVES CORREA
2024/2025

15/05/2025 a 28/05/2025

11/08/2025 a 15/08/2025

24/11/2025 a 04/12/2025

2024/2025
05/05/2025 a 30/05/2025
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RAPHAELLA CAMARGO DA CUNHA
GOMES

12/08/2025 a 26/08/2025

13/10/2025 a 31/10/2025

RENATA GUERRA PERNAMBUCO 2024/2025

06/03/2025 a 20/03/2025

05/05/2025 a 19/05/2025

23/10/2025 a 06/11/2025

RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA 2024/2025

21/01/2025 a 31/01/2025

30/06/2025 a 11/07/2025

24/10/2025 a 30/10/2025

ROBERTO COUTINHO FILHO 2024/2025

05/08/2025 a 29/08/2025

20/10/2025 a 24/10/2025

RÔMULO QUEIROZ DE CARVALHO 2024/2025

10/02/2025 a 14/02/2025

07/04/2025 a 15/04/2025

29/10/2025 a 13/11/2025

SIDNEY JOÃO SILVA GAVAZZA 2024/2025

20/02/2025 a 28/02/2025

22/04/2025 a 30/04/2025

15/09/2025 a 26/09/2025

SILVIA PITTIGLIANI 2024/2025

17/02/2025 a 28/02/2025

14/07/2025 a 12/08/2025

30/09/2025 a 17/10/2025

THALITA ARAÚJO SILVA
2024/2025

18/02/2025 a 28/02/2025

05/05/2025 a 23/05/2025

04/08/2025 a 15/08/2025

VICTÓRIA NUNES DE ALMEIDA
2024/2025

03/02/2025 a 28/02/2025

04/08/2025 a 29/08/2025

13/10/2025 a 20/10/2025

ZÉLIA MORAES DA SILVA 2024/2025

07/04/2025 a 15/04/2025

23/06/2025 a 03/07/2025

10/12/2025 a 19/12/2025
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 762, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 - CGDPE.

 

Dá publicidade ao dia de folga compensatória
de Defensor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004477-2/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  04/2023/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e folgas compensatórias de Membros
e Servidoras da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar  04 (quatro) dias de folgas compensatórias do Defensor Público  Jefferson
Alves Teodosio, que exerce suas atividades na 8ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 29,
30 31 de outubro e 1º de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 03 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 019 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=43489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=ba215029a2925dbccd13a95b168e5af0d9efe2044e53bce99df7f08672bea56c
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 763, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

Altera  férias  de  Defensor
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000004662-7/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias
de Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 373, de 21 de maio de 2024, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 462, de 1º de outubro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais.

R E S O L V E:

Art.  1º. Alterar 8 (oito) dias de férias do Defensor Público Márcio Fonseca Costa Peixoto,
anteriormente deferidas para o período 04 a 11 de outubro de 2024, conforme as Portarias nº
373/2024CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído, no período 04 a 11 de novembro de
2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 03 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

Edição assinada eletronicamente por:
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